
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

1 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGAO PRESENCIAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO. 

Modalidade: Pregão Presencial 

Nº do Edital: 000012/2019 
Numero Processo: 000016/2019  
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
Objeto: Contratação de serviço de locação de sistema integrado. 
 

 
RECIBO 

 
  
A Empresa ______________________________________________________________retirou o 
Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL 000012/2019 e deseja ser informada de qualquer 
alteração pelo      e-mail __________________________________________________ou pelo fax: 
____________________________________________________________________.        
                                                  . 
________________________________________, aos  _______ / ________/________    
  
 
 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 

 
ATENÇÃO: 
ESTE RECIBO DEVERÁ SER ENCAMINHADO À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO, AOS CUIDADOS DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS DO FAX (38) 3821-1138, OU ATRAVÉS DE 
CÓPIA DIGITALIZADA PELO E-MAIL: licitação@hrjanauba.com.br 

 
OBS: 
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NÃO SE RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES 
À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU PRESTAR INFORMAÇÕES 
INCORRETAS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitação@hrjanauba.com
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1 – PREÂMBULO 
  
A Fundação Hospitalar de Janaúba - FHJ, Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais, 
realizará a licitação na modalidade pregão presencial, do tipo menor preço, em sessão pública a 
ser realizada na Sala de Licitações do Hospital Regional, localizado na Av. Pedro Álvares Cabral, 
140 – Bairro Veredas, Janaúba, Minas Gerais, conforme objetos abaixo discriminados e anexos, 
nos termos e data prevista no item 4 deste Edital.  
 
O pregão será realizado pela Pregoeira indicada, CARLA MARISE DOMINGUES CARDOSO 
FERREIRA e Equipe de Apoio, designados pela PORTARIA Nº. 001/2019, de 20 de Fevereiro de 
2019, publicada no Quadro de Avisos no dia 20 de Fevereiro de 2019, sendo regido pela Lei 
10.520/2002 e pelo Decreto nº. 001, de 02 de janeiro de 2006, pertinente ao Pregão e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, pelas condições estabelecidas 
pelo presente Edital. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto deste Edital a Contratação de serviço de locação de sistema integrado, 
por parte da Fundação, dos itens especificados no Anexo I e no Termo de Referência deste 
instrumento convocatório, por meio de fornecimento parcelado, através do Sistema de Registro de 
Preços. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
 
3.2 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos 
do modelo que consta do ANEXO deste Edital, firmada pelo contador da empresa ratificando não 
haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta 
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
3.3– A declaração em questão deverá ser entregue a Pregoeira e/ou Equipe de Apoio logo no 
início da sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Documentação 
de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar através do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
  
3.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Estadual, Federal e Municipal, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual, Federal e Municipal. 
 
3.5 - A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
3.6 – No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio. 
 
3.7 – Não será permitida a participação de pessoas físicas, bem como empresas em consórcio. 
 
3.8 - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante no certame. 
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OBS.: Fica estabelecido que depois da Pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá 
no Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a 
não ser como assistente ao ato público 
 
4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados.   
 
LOCAL: Sala de Licitações da Fundação Hospitalar de Janaúba - prédio do Hospital Regional de 
Janaúba - Minas Gerais. 
ENDEREÇO: Av: Pedro Álvares Cabral, 140 – Bairro: Veredas – Janaúba/MG. 
DATA: 11/07/2019 09h00min: 00 
 
 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “1” - PROPOSTA COMERCIAL  
 
ENVELOPE Nº 01 
DA: (EMPRESA)  
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo: 000016/2019  
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital: 000012/2019 
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
  
     
 ENVELOPE “2” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
ENVELOPE Nº 02 
DA: (EMPRESA)  
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE "HABILITACÃO 
Processo: 000016/2019  
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital: 000012/2019 
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
  
4.2 A Fundação Hospitalar de Janaúba não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designado, no 
local, data e horário, definidos neste Edital. 
 
5 – CREDENCIAMENTO 
 
5.1- O credenciamento far-se-á, no início da sessão, por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
Em sendo sócio, dirigente, titular ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Contrato Social, Declaração de Firma Individual ou Estatuto, no qual estejam 
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. (Estes documentos constitutivos da empresa deverão ser apresentados no 
credenciamento e também deverão estar inseridos no envelope de Habilitação). 
 
5.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, que será admitido a intervir nas 
fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
edital, por seu representado. 
 
5.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
I- Documento oficial de identidade do representante (com cópia); 
 
II- Procuração que comprove a outorga de poderes para representar a empresa e, em especial, 
formular ofertas de lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, ou 
documento de representação estatutária, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
do licitante, em decorrência de tal investidura. 
 
5.3.1 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social ou outro documento 
equivalente). 
 
5.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pela Pregoeira, deverão 
credenciar-se acrescidos das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação, bem como, 
entregar a pregoeira: a) ou a certidão original (ou cópia autenticada) expedida pela respectiva 
Junta Comercial ou pelo Registro competente que comprove sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte (art. 8°, Instrução Normativa n° 103, de 30 de Abril de 2007); b) ou 
cópia autenticada do seu instrumento constitutivo devidamente registrado no órgão competente 
(Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Empresa de Pequeno Porte”, ou suas 
respectivas abreviações “ME” ou “EPP” (art. 3° caput e § 2°, daquela Instituição). 
 
5.5- O descumprimento do subitem 5.4 significará renúncia expressa e consciente, desobrigando a 
Pregoeira de conferir ao licitante os benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao 
presente certame.  
  
5.6- A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências 
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
6.1 – As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item 
discriminado, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observado o modelo constante do Anexo III deste Edital, e deverão constar: 
 
6.1.1 – Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas de todos os produtos ofertados; 
 
6.1.2 – Preço unitário e total por item ofertado, em moeda nacional expresso em algarismo, de 
forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta Licitação, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza, o julgamento a ter mais de um resultado. Em caso de 
divergência entre os preços expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 
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6.1.3 – Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos ser entregues sem 
ônus adicionais; 
 
6.1.4 - Condições de pagamento: Conforme prazo legal estipulado na lei 8.666/93, após a entrega 
da quantidade total de todos os itens, conforme Nota de Autorização(ões) de Fornecimento(s). 
Nenhum pagamento será realizado enquanto a licitante não entregar todos os produtos dos quais 
foi solicitado. 
 
6.1.5 - PRAZO DE ENTREGA: máximo 30 (trinta) dias uteis a contar da data do recebimento da 
Autorização de Compras. 
 
6.1.6 – Fica a critério da pregoeira, solicitar informações adicionais necessárias para elucidar 
dúvidas que venham a surgir; 
 
6.1.7 – A embalagem deverá ser inviolável, boa aparência; 
 
6.1.8 – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 
 
6.2 - Deverão ser propostos produtos, em quantidade e especificação conforme exigências 
mínimas do Edital, com disponibilidade para entrega em máximo 30 (trinta) dias utéis a contar da 
data do recebimento da Autorização de Compras, em atendimento integral a todas às exigências 
do Edital, ficando obrigada a empresa proponente, no caso de vencedora, a entregar produto 
idêntico ao solicitado no ato convocatório, não podendo alegar desconhecimento ou erro, e no 
caso de descumprimento desta previsão poderá ser declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, conforme disposto no Artigo 7º da Lei Federal 10.520 de 17 de Julho de 
2002. 
 
6.3 – As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do item, 
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da 
empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta. 
 
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. Será desclassificada a proposta com preços manifestamente inexeqüível ou 
superior aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.4.1 - Os preços deverão ser cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01  
 
6.5- Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer limitação ou condição 
substancialmente contrastante com os termos do presente Edital, ou descrição errônea do objeto. 
 
6.6- - Serão desclassificadas inicialmente os documentos as propostas que: 
 
6.6.1- Tenham inobservado o presente edital; 
 
6.6.2- Apresentem rasuras, entrelinhas, emendas, acréscimos ou ainda, linguagem que dificulte a 
exata compreensão do seu enunciado;  
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6.6.3- Se vinculem, de qualquer forma, à proposta de outra licitante. 
 
6.6.4- Na avaliação técnica, a apresentação do produto coloque em risco a eficácia do produto. 
 
6.6.5- Não apresentarem claramente as especificações do produto de acordo com as solicitações 
deste edital.  
 
6.6.6- As Propostas que estiverem em desacordo com o exigido no Anexo III e no item 06 serão 
desclassificadas. 
 
7 – HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO  
 
Os documentos apresentados na fase de Habilitação deverão ser autenticados (via cartório ou 
autenticação eletrônica, nos casos em que couber) ou apresentados em seus originais, para 
conferência da Pregoeira, estando os mesmos com o prazo de validade em vigor, na data desta 
licitação. Nos casos em que forem apresentadas certidões emitidas pela internet, a pregoeira 
efetuará consulta nos sites oficiais, confirmando sua autenticidade, em cumprimento à Instrução 
Normativa  SRF nº. 200, de 13/09/2002. 
 
7.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 
7.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
7.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
7.2.3 - Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
7.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou do domicílio ou sede do 
licitante.  
 
7.2.5 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.2.6 – Alvará de Funcionamento da licitante; 
 
7.2.7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
 
7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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7.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de 
atestado de desempenho anterior ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 
com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do fornecimento. 
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca 
da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física a, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
 
7.4.2 – O item 7.4.1 poderá ser substituído pelo documento Certidão Judicial Cível Negativa. 
(Emitida pela internet) 
 
7.5 - DAS DECLARAÇÕES 
 
7.5.1. Declaração firmada pela licitante, nos termos do modelo constante do ANEXO VI, deste 
Edital, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
7.5.2. Declaração expressa da licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, mediante modelo de declaração 
constante do ANEXO VII, deste Edital; 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
8.1. A documentação exigida neste procedimento poderá ser apresentada em original, por meio de 
cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Pregoeira ou membros da equipe de apoio, 
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis, sendo vetadas cópias em papel térmico de fax; 

 
8.1.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
 
8.1.2. As certidões que não constem prazo de validade serão consideradas válidas por 30 
(trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

 
8.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 
8.3. Caso a empresa deixe de apresentar algum dos documentos exigidos para habilitação ou 
apresente com data de validade expirada, e desde que o referido documento esteja disponível na 
Internet, poderá a Pregoeira proceder à consulta nas bases de dados do órgão emissor, para 
verificação da sua regularidade; 

 
8.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada à concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação; 
 
8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial; 
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8.6. A Pregoeira manterá, em seu poder, os documentos das demais licitantes pelo prazo de 10 
(dez) dias após a homologação da licitação, devendo as licitantes retirá-los ao fim deste período, 
sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. No local dia e hora indicados no item 4, deste Edital, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 
9.2. Iniciada a fase de credenciamento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao 
certame; 

 
9.3. A Pregoeira e equipe de apoio farão os respectivos credenciamentos, na forma do disposto no 
item 5, dos representantes das licitantes presentes; 
 
9.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos 
deste excluirá a licitante do certame, e impedirá sua manifestação durante a sessão realizada 
neste certame. 

 
9.5. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira: 
 
9.5.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como 
modelo o ANEXO V deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2; 
 
9.5.1.1. Caso a licitante constate que as declarações citadas nos itens anteriores encontram-se 
dentro do envelope da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá a 
Pregoeira, na frente de todos os licitantes presentes, solicitar que a mesma abra seu envelope, 
retire a declaração e o lacre novamente; 

 
9.5.2. Envelope contendo a Proposta de Preços; 
 
9.5.3. Envelope contendo os Documentos de Habilitação; 
 
9.6.  Os envelopes das propostas de preço e dos documentos de habilitação, serão rubricados pela 
Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes, ficando em poder da Pregoeira; 
 
9.7. Os Envelopes nº. 02 – Documentos de Habilitação, mantidos lacrados, serão guardados 
sob a inteira responsabilidade da Pregoeira, para posterior abertura, enquanto se processam os 
procedimentos de julgamento das Propostas de Preços; 
 
9.8. A Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus 
anexos; 
 
9.8.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor global orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 
9.8.1.1. A Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço por item ofertado nas propostas 
com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pela 
Pregoeira visará ao atendimento das condições pré-estabelecidas, sendo desclassificadas as 
propostas que; 
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9.8.2. Estiverem em desacordo com o descrito no item 6, deste Edital; 

 
9.9. Todas as propostas de preços serão rubricadas, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe 
de Apoio e pelos representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
 
9.10. Para julgamento e classificação das propostas será utilizado o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observados as especificações técnicas, quantitativas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste edital e seus anexos; 
 
9.11. A Pregoeira selecionará, dentre as propostas classificadas, para ingresso na fase de lances, 
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 

 
9.12. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida no subitem 9.11., a 
Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 
9.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com os praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a pregoeira 
negociar, visando obter preço melhor; 
 
9.14. Caso 02 (duas) ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 
9.15. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como os 
lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 

 
9.15.1 A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances alterar o valor acima 
estipulado, conforme o caso, para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo. 

 
9.16. A Pregoeira convidará, individualmente, as licitantes selecionadas, na forma dos subitens 
9.11 ou 9.13, a apresentar lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior 
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 
9.17. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 
licitantes selecionadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances; 

 
9.18. Declarada encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para esta etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado; 

 
9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

 
9.20. Com base na classificação citada no subitem 9.10, será assegurado direito de preferência às 
licitantes credenciadas, neste certame, como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do subitem 3.2.deste Edital, em conformidade com o §2º do art. 44 da Lei Complementar 
nº 123/2006, observadas as seguintes regras: 

 
9.20.1. A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada, 
dentre aquelas cujo valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do valor da 
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proposta classificada em primeiro lugar, para que apresente preço inferior ao da proposta 
classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, nos termos do §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
9.20.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 9.20.1; 
 
9.20.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta classificada em 
primeiro lugar, será convocada para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da proposta, se 
enquadre nas condições indicadas no subitem 9.20.1; 

 
9.21. Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com a classificação de 
que trata o subitem 9.20, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 
o direito de preferência citado no subitem 9.20.1, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço; 

 
9 22. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor; 
 
9.23. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quando ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito; 

 
9.23.1. Será considerado aceitável o preço que não for excessivo; 
 
9.23.1.1. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem o valor estimado pela 
Administração em mais de 10% (dez por cento); 
 
9.24. Se a oferta for considerada inaceitável,a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor 
preço, negociará com a sua autora, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, até a apuração de uma 
proposta considerada aceitável; 

 
9.25. Concluída a etapa classificatória das propostas e lances verbais, e sendo aceitável a 
proposta de menor preço, ou na forma do subitem 9.24, a Pregoeira dará início à fase de 
habilitação com a abertura do Envelope nº “02”, contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação, não cabendo desclassificar a licitante 
por motivo relacionado com a proposta de preço, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento; 

 
9.25.1. A habilitação far-se-á com a verificação de que a licitante atende aos requisitos indicados 
no item “Documentação de Habilitação”; 
 
9.26. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora; 
 
9.26.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração deste Hospital, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do §1º do 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006; 
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9.26.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.26.1, implicará na 
decadência do direito a contratação, sendo a licitante inabilitada e realizados os procedimentos 
definidos no subitem 9.23 e posteriores, deste Edital; 

 
9.27. Se a licitante não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando a 
Pregoeira a convocar a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor a redução 
de preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, na forma do subitem 9.25, e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 

 
9.28. Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela 
Equipe de Apoio e pelos representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 
 
9.29. Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, das licitantes presentes; 

 
9.30. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
constar em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
 
9.31. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do 
art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, para o recebimento de novas propostas; 

 
9.31.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 
para a sua apresentação; 
 
9.32. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente; 
 
10.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na 
decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto item da licitação a 
licitante vencedora pela Pregoeira; 

 
11.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
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apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
11.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso; 

 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira à licitante vencedora; 
 
11.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
11.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo; 
 
11.7. Os recursos e contrarrazões apresentados fora dos prazos não serão conhecidos, bem como 
os que forem enviados por fax ou e-mail; 

 
11.8. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados juntos ao Setor de 
Licitação, localizado no Edifício do Hospital Regional de Janaúba no endereço, Av. Pedro Álvares 
Cabral, 140 – Bairro: Veredas – CEP 39.440.000 – Janaúba/MG, no horário das 08h00min às 
12h00min e 14h00min às 17h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
 
11.09. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior fará a adjudicação do objeto à licitante vencedora e homologará a licitação. 
 
11.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 
subitem 11.8. 
 
12 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1- Homologada a licitação será formalizada com o contrato. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram o contrato, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. O contrato é 
um documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura 
contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados 
que aceitar fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. Os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 
12 (doze) meses. 
 
12.2 – No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Hospital 
Regional de Janaúba registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço 
do primeiro classificado na licitação. 
 
12.3 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições do contrato, não 
retirar a nota de emprenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se 
tornar superior aqueles praticados no mercado. 
 
12.4 – O prazo da vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses podendo a critério da 
FHJ, ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, sucessivo em até 48 (quarenta e oito) através de 
termo aditivo; 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

13 

 
13.1- O pagamento será efetuado conforme prazo legal estipulado na lei 8.666/93 após 
conferência da entrega e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no 
Hospital Regional de Janaúba, desde que tenha ocorrido à total e efetiva entrega do objeto da 
presente licitação, conforme Nota de Autorização de Fornecimento, bem como tenha sido emitido o 
Termo de Recebimento Definitivo. A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e 
número da licitação, empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com 
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e junto ao 
Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS. 
 
13.2- Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93 - equilíbrio econômico financeiro, ou de redução dos preços praticados 
no mercado. 
 
13.3- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar 
outro processo licitatório. 
 
13.3.1- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente registrado 
será convocado pela Fundação Hospitalar de Janaúba para alteração, por aditamento, do preço do 
contrato. 
 
14 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
14.1- Os Produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, de imediato. (Caso apresente 
problemas de qualidade a licitante vencedora deverá fazer substituição imediatamente dos 
produtos) 
 
14.1.1- A Fundação Hospitalar de Janaúba será responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrentes desta licitação, sempre que solicitado pelos setores 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para os quais serão emitidos os pedidos. 
 
14.2- Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido no contrato será indicado o segundo e, assim sucessivamente, 
podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de 
fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 
 
14.3- A convocação dos fornecedores pela Fundação Hospitalar de Janaúba será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 
pedido. 
 
14.4- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito 
às sanções previstas neste edital. 
 
14.4.1- Quando comprovada umas dessas hipóteses, a Fundação Hospitalar de Janaúba poderá 
indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
 
15- DAS OBRIGAÇÕES 
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15.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as multas previstas na Lei nº 8.666/93 e 
as penalidades previstas no Decreto Municipal nº 001/2006, garantida a defesa prévia, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
 
15.1.1- Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05(cinco) dias consecutivos. 
 
15.1.2- Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33% (zero virgula trinta e três por 
cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor da proposta, até 02(dois) dias 
consecutivos de atraso ou de demora. 
 
15.1.3- Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida da proposta, por infração, com prazo de até 24(vinte e quatro) horas para a efetiva 
substituição dos produtos. 
 
15.2- Nos termos do art.7º da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de 
licitar e contratar com Administração Pública e descredenciada do registro cadastral de 

Fornecedores do Hospital Regional de Janaúba/MG, nos casos de: 

 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na entrega dos produtos; 
c) na manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução. 

 
15.3- A licitante terá assegurado o direito de contraditório e ampla defesa, com a concessão do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa previa e de igual prazo para interposição de recurso, nos 
termos do art.109 da Lei 8.666/93, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 
15.1 e 15.2 deste edital. 
 
16- DO PROCEDIMENTO  
 
16.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os 
interessados poderão solicitar por escrito esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, sendo protocolado no Setor de Licitação nos dias úteis de 13h00min às 
17h30min horas. 
 
16.2- No dia, hora e local, designados neste edital, será realizada a sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do subitem 5.1. 
 
16.3- Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão 
Pública do pregão, a Pregoeira, receberá os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 
Documentação e Habilitação e procederá a abertura do envelope contendo a proposta e 
classificará o autor da proposta de Menor Preço – UNITÁRIO e aqueles que tenham apresentando 
propostas em valores e superior em até 10%(dez por cento), relativamente à de menor valor por 
item. 
 
16.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem 16.3, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
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máximo de três, para que os seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
16.5- Será dado início a etapa de apresentação de lances pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
16.5.1- Os lances serão realizados pelo menor preço unitário por item. 
 
16.6- A Pregoeira convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, 
em ordem decrescente de valor. 
 
16.7- Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante desistente a  
Ás penalidades constantes do art. 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002. 
 
16.8- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pela 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
16.9- Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado pelo Hospital Regional de Janaúba. 
 
16.9.1- Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e seu 
preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar para que seja obtido o preço melhor. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e 
não havendo lances de menor valor, será realizado o sorteio. 
 
16.10- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
16.11- Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
16.12-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) será(ao) 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
16.13- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habiltatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o fornecimento dos produtos. 
 
16.14- Nas situações previstas nos subitens 16.11 e 16.13, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
16.15- Todos os documentos serão colocados á disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
16.16- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03(três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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16.17-O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
16.18- Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologará o objeto à licitante vencedora do certame. 
 
16.19- Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 
as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pela Pregoeira e 
pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos 
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento 
dos trabalhos. 
 
16.20- Caso haja licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, 
existindo empate, o critério utilizado para o desempate será o estabelecido pelos artigos 44 e 45, 
da lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
16.21- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e 
propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, com exceção das 
microempresas e empresas de pequeno porte, que terão o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, conforme art. 43 parágrafo 1º da Lcp 
123/06. 
 
17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1- As despesas decorrentes para a aquisição dos produtos, objetos desta licitação, correrão 
por conta das dotações informadas pelo Hospital Regional de Janaúba. 
 
17.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.3- A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 
17.4- Uma vez iniciada a sessão, após o credenciamento não serão admitidas à licitação as 
participantes retardatárias. 
 
17.5- Da sessão de aberturas dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pela Pregoeira pela equipe de apoio e 
pelos representantes credenciados. 
 
17.6- Só terão direito a usar as palavras, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recurso e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, a 
Pregoeira e a equipe de apoio. 
 
17.7- Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase 
de lance permanecerão em poder da Pregoeira durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação das propostas. Se os mesmo não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias, 
após aquele prazo os envelopes serão inutilizados. 
 
17.8- Servidores Municipais assim considerados aqueles do artigo 84, ‘’caput’’ e parágrafo 1º, da 
Lei nº 8.666/93, estarão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como cargo 
Comissionado do Município ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 
9º., inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
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17.9- Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
 
17.10- O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no setor de Licitações do 
Hospital Regional de Janaúba, sem custos, no horário das 08:00 às 12:00 e 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta feira, quando dias úteis. 
 
17.11- Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I: Descrição dos itens/ Termo de Referência; 
- Anexo II: Modelo de Credenciamento; 
- Anexo III: Modelo da Proposta de Preços; 
- Anexo IV: Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno 

porte; 
- Anexo V: Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
- Anexo VI: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 
- Anexo VII: Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
- Anexo VIII: Minuta de Contrato. 

 
17.12- A presente contratação reger-se-á pela Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei nº 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº001/06 os quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os 
casos omissos. 
 
18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2015, obedecendo à Classificação 
Orçamentária abaixo: 
 

Ficha 11 – 14.14.01.14.01.01.10.122.4001.4001.3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceira - pessoa 
jurídica 
 
19. DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Janaúba/MG para dirimir questões oriundas desta Licitação, 
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
Janaúba/MG, 03 de Junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Luan Gustavo Mendes 

Diretor Geral  
Fundação Hospitalar de Janaúba 
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ANEXO I – OBJETO/ESPECIFICAÇÕES/ TERMO DE REFÊNCIA 

Modalidade: Pregão Presencial 

Nº do Edital: 000012/2019 
Numero Processo: 000016/2019  
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
Objeto: Contratação de Serviço de Locação de Sistema integrado. 
 

 
1 – DO OBJETO 
 

 O presente Termo de Referência tem por objetivo a qualificação e classificação de empresa para a 
Contratação de empresa especializada a Aquisição de Serviço de Locação de Sistema integrado, 
Conversão das Bases de Dados dos Setores de Pessoal e de Tributação, bem como assistência 
técnica e treinamentos para os setores de: 
Orçamento / Contabilidade / Tesouraria, Pessoal, Compras e Licitações / Pregão Presencial, 
Almoxarifado e Patrimônio Público, de acordo com as especificações, exigências e demais 
condições. 
 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO  
 

Motiva esta Fundação garantir o bom funcionamento do sistema de conversão das bases de 
dados dos setores deste Hospital, que por sua vez são necessários no desenvolvimento das 
atividades institucionais. Tais, Contabilidade, Tesouraria, Pessoal, Compras e Licitações / Pregão 
Presencial, Patrimônio Público, respectivamente, permitem a realização de atividades para o 
andamento da Fundação ao desenvolvimento da missão institucional do Hospital Regional de 
Janaúba. Faz-se necessário a contratação, após a empresa contratada (SPDATA) informar a esta 
instituição a desistência dos módulos acima citados ( conforme anexo). 
 
3 – FUNDAMENTO LEGAL  
 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 
24 inciso II com suas alterações, a realizar a Licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 
modalidade de dispensa.  
 

4 – SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS  

4.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 

sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente. 

4.2. A conclusão e aceitação dos serviços de conversão de dados, após a realização de testes 

será efetivada por ato formal, que testará a conversão das bases e a sua integridade. 

4.3. A proponente deverá converter os dados, desde os últimos 10 anos, até os dias atuais, dos 

módulos da Contabilidade, Compras e Licitações, Folha de Pagamento, Patrimônio, Orçamento 

e Planejamento, Tesouraria, dentro do prazo estipulado neste Edital. 

4.4. A proponente deverá efetuar a conversão/conferência dos dados do banco de dados do 

Hospital Regional em todos módulos, ficando desde já ciente que o Hospital não excluirá 

nenhum mês protocolado no Sicom para reenvio dos dados, tendo a mesma que continuar com 

os meses seguintes de onde iniciar o contrato. Os técnicos do Hospital seguirão com as 

importações sem perca de informações e mantendo a mesma base de dados junto ao TCE-MG, 

ou seja a proponente terá que enviar o mês correspondente, para o Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, já com a base convertida dentro do prazo estipulado na Agenda de 

Obrigações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
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O não atendimento do item anterior tornar-se á: 

1.)cláusula de Multa de 30% do Valor total do contrato, 

2.)A empresa se responsabilizará por todas as despesas decorrentes da regularização do 

Sicom, caso ultrapasse a data limite de implantação. 

3.)O Município enviará os dados da empresa para serem inseridos no cadastro de inadimplentes 

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, caso a mesmo não consiga a regularização 

no prazo estipulado neste termo de referência. 

4.)Quebra contratual de imediato. 
 

5 - SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 
 

5.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 
sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente. 

5.2. A conclusão e aceitação dos serviços de conversão de dados, após a realização de testes 
será efetivada por ato formal, que testará a conversão das bases e a sua integridade. 

5.3. A proponente deverá converter os dados, desde os últimos 10 anos, até os dias atuais, dos 
módulos da Contabilidade, Compras e Licitações, Folha de Pagamento, Patrimônio, Orçamento e 
Planejamento, Tesouraria, dentro do prazo estipulado neste Edital. 

 5.4. A proponente deverá efetuar a conversão/conferência dos dados do banco de dados do 
Hospital Regional em todos módulos, ficando desde já ciente que o Hospital não excluirá nenhum 
mês protocolado no Sicom para reenvio dos dados, tendo a mesma que continuar com os meses 
seguintes de onde iniciar o contrato. Os técnicos do Hospital seguirão com as importações sem 
perca de informações e mantendo a mesma base de dados junto ao TCE-MG, ou seja a 
proponente terá que enviar o mês referente, para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
já com a base convertida dentro do prazo estipulado na Agenda de Obrigações do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais. 

5.5. O sistema CONTRATADO deverá ser compatível, podendo receber e enviar informações do 
sistema de pregão eletrônico. 

5.6 O não atendimento do item 4.4 tornar-se á: 

5.6.1. Cláusula de Multa de 30% do Valor total do contrato, 

5.6.2. A empresa se responsabilizará por todas as despesas decorrentes da regularização 
do Sicom, caso ultrapasse a data limite de implantação. 

5.6.3. O Município enviará os dados da empresa para serem inseridos no cadastro de 
inadimplentes do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, caso a mesmo não 
consiga a regularização no prazo estipulado neste termo de referência. 

5.6.4. Quebra contratual de imediato. 

6 - SERVIÇO DE TREINAMENTO 

6.1. A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de usuários de cada 

um dos sistemas fornecidos. Deverão ser utilizados dados reais do Hospital Regional, como uma 

cópia dos dados obtidos após a migração dos dados, para realização do treinamento. 

6.2. O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte) horas, com no 

mínimo 60 (sessenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas reais do usuário em seu 

local de trabalho, divididas por sistema a critério do Hospital Regional. 
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6.3. Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus 

respectivos sistemas, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração de 

arquivos para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, realização de consultas 

complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento de usuários, 

correções de entradas de dados incorretas, verificação de inconsistências). 

7 - SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

7.1. O atendimento à solicitação do suporte será feita através de central de atendimento ao 

cliente especializada da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo 

de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema implantado. 

Esse atendimento, quando necessário, deverá ser feito por telefone, chat-online, fac-símile, e-

mail ou através de serviços de suporte remoto. 

7.2. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para 

satisfazer as necessidades de segurança. 

7.3. O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado na sede do Hospital Regional 

de Janaúba, apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer dúvidas e 

resolver problemas que possam surgir durante a utilização dos sistemas. 

7.4. Suporte técnico via acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de responsabilidade 

da contratada o sigilo e segurança das informações. 

7.5. A licitante deverá enviar profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, 

gerentes de projeto, conforme solicitação da contratante e de comum acordo, sem cobrança de 

horas técnicas. 

7.6. Cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de 

data, hora e atendente da abertura da ocorrência.O serviço de atendimento deve estar 

disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00min às 12h00min e 13h00min 

as 17h00min. 

7.7. Prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis contados da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência. 

7.8. Oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de comunicação telefônica com 

serviço 0800, serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada, escrita, 

áudio e vídeo via internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, fóruns de 

discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive 

com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, envolvendo 

procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos 

aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados. 

8 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

 

8.1. Prestar os serviços de manutenção corretiva, assim entendido aqueles destinados a sanar 
erros e defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados, dentro do prazo conferido para o 
suporte técnico. 

8.2. Prestar serviços de manutenção adaptativa, assim entendido aqueles destinados a adequar os 
sistemas informatizados às exigências legais e normativas de gestão pública previstas, por 
exemplo, em normas municipais, estaduais, federais e instrução do Tribunal de Contas, no prazo 
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máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da nova exigência, prorrogável, de comum 
acordo, conforme complexidade das operações necessárias. 

8.3. Acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem nos sistemas 
informatizados de gestão pública. 

8.4. Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e tecnologias, 
disponibilizando ao Hospital Regional de Janaúba, desde que seja do interessa dessa, versões 
aprimoradas dos sistemas informatizados de gestão pública locados. 

8.5. Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração significativa dos sistemas 
de gestão pública locados a empresa deverá prestar novamente, sem ônus adicional, os serviços 
de implantação e treinamento na forma prevista neste Termo de Referência. 

 8.6. A empresa proponente deverá realizar Backup Diário de todos os módulos, copiando o 
mesmo em servidor fora da sede do Hospital Regional, em caso de invasão do servidor do 
município a mesma deverá recuperar os dados, reinstalar todos os módulos novamente sem ônus 
para o Hospital Regional. 
 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

a) O Hospital Regional de Janaúba/MG efetuará o pagamento após a apresentação de Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em moeda corrente nacional, correspondentes aos materiais 
fornecidos e aceitos, devidamente atestado pelo Servidor especialmente designado para 
acompanhar o recebimento, e de conformidade ao discriminado na proposta da contratada;  

  
b) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 1ª via da Nota 

Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à Contratada para as correções necessárias, 
não respondendo ao Hospital Regional de Janaúba/MG por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes;  

 
c) Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito em favor 

da Contratada, existente no Hospital Regional de Janaúba/MG. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário;  

 
9.1. Quanto às condições de garantia.  
 

a) A(s) garantia(s) deverá(ão) ter validade mínima de 04 (quatro) meses, com previsão de 
substituição dos materiais que porventura apresentem problemas de funcionamento;  

 
9.2. QUANTO À ENTREGA DOS MATERIAIS.  
 

a) O prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compras;  
 
b) O local de entrega é no Almoxarifado da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, localizado em 

seu prédio-sede, sito na Avenida Pedro Alvares Cabral 140, bairro Veredas da cidade de 
Janaúba/MG  

 
9.3. QUANTO AO PAGAMENTO.  
 

a) O pagamento será efetuado conforme prazo legal estipulado na lei 8.666/93, após 
conferência da entrega e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no 
setor competente, desde que tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da presente 
licitação, conforme Autorização de Compras, bem como tenha emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo. 
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b) Declaramos, em conformidade com o Art. 1º da Lei 10.520/2002, que os suprimentos de 
informática a serem fornecimentos são bens comuns. 

 
6 – VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

O prazo da vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses podendo a critério da 
Hospital Regional de Janaúba, ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, por um período 
sucessivo de até 48 (quarenta e oito) meses, através de termo aditivo. 
 
 7- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
Ficha – 26 – 14.14.01.14.01.01.10.302.4002.4002.3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiro  - 
pessoa jurídica. 
 
8- AVALIAÇÃO DE CUSTOS 
 
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Hospital Regional, procedeu à 
consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, foi realizado um mínimo 
de três orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores estão estimados em anexo, 
com a média de preço de cada item. 

 
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
Ficha 11 – 14.14.01.14.01.01.10.122.4001.4001.3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceira - 
pessoa jurídica. 
 
 
 10 - METODOLOGIA 

  
 O critério de aceitação das propostas será o de menor preço. 
 

Janaúba, 09 de Maio de 2019. 
 
 
 

______________________________ 
Luan Gustavo Mendes 

Diretor Geral 
Fundação Hospitalar de Janaúba 
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ANEXO I 
 
 
Objeto: Aquisição de Serviço de Locação de Sistema integrado. 
 
 
 

Item  Descritivo do serviço  Quantidade 

01 SISTEMA DE ORÇAMENTO 
Permitir cadastrar e gerenciar todo o orçamento anual do Hospital; 
Realizar suplementações, reduções, estornos e cancelamentos 
pertinentes ao orçamento Hospitalar; 
Integração com o Sistema da Contabilidade para atualização dos 
lançamentos recíprocos nos dois sistemas; 
Cadastramento de usuários e senhas para acesso a determinadas 
opções no sistema; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 
Emissão de todos os anexos previstos na Lei 4.320/64 e demais 
Quadros da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Controle de toda execução orçamentária, Integração dos sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação; 
Atualização dos lançamentos no mesmo momento em que são 
efetuados; 
Possibilidade de efetuar lançamentos com data de movimentação 
retroativa à data de movimentação da contabilidade; 
Consultas em tela da movimentação; 
Emissão de relatórios para a impressora ou visualização em tela; 
Controlar despesas por Centro de Custo (Despesa Secundária), por 
Objeto de Despesa ou por Unidade Financeira; 
Formatação do formulário Nota de Empenho e Ordem de Pagamento 
(empenho, subempenhos, empenho extra, ordem de pagamento e 
reserva de saldo); 
Emissão de Reserva de Saldo de despesas; 
Lançamentos de Retenções na Emissão de Empenho; 
Backup (cópia de segurança); 
Cadastramento de usuários e senhas para acesso a determinadas 
opções no sistema; 
Help on-line. 
SISTEMA DE TESOURARIA 
Controlar os saldos das contas bancárias, com a emissão de cheque ou 
borderô para pagamento dos credores; 
Imprimir os cheques e respectivas cópias; 
Configurar  o modelo de cheque de acordo com os formulários usados 
nos Bancos que a Prefeitura utilizar; 
Emissão de Cheque e Borderô de Pagamentos; 
Consultar em tela a movimentação das contas; 
Conciliação dos saldos das contas bancárias. Permitir conciliar 
automaticamente toda a movimentação de conta banco de um 
determinado período ou manualmente; 
Permitir a inclusão ou estorno dos lançamentos de qualquer período, 
atualizando todos os saldos; 
Geração do borderô em meio magnético, conforme layout fornecido pela 
instituição bancária; 

12 
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Cadastramento de usuários e senhas para acesso a determinadas 
opções no sistema; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Cadastro completo da ficha funcional: dependentes, escolaridade, 
cor/raça, local trabalho, função, nível salarial, horário, contrato 
temporário e documentos pessoais (RG, CPF, PIS, Conta bancária), 
Geração de dados em meio magnético: RAIS, DIRF, comprovante de 
rendimentos, pagamento para banco, informações para institutos 
previdenciários (IPREM, INSS), 
Compatível com SEFIP (gerar GFIP E GPS), 
Gerar relatórios com contagem de tempo de serviço (quinquênio, férias-
premio, aposentadoria e certidões), 
Geração de arquivo da folha em disquete para ser transmitido ao banco, 
Informações de períodos e folhas, geração de lançamentos fixos, 
Informação de lançamentos eventuais e cálculo da folha de pagamento, 
realizando seu fechamento, 
Relatórios por funções, salários, admitidos e demitidos, aniversariantes, 
escala de férias, portarias, tipo de previdência, unidade, escolaridade, 
etc. 
Diferentes tipos de processamento: normal tipo (comissionado, 
mensalista); CATEGORIAS (Administrativa, técnica, chefias, etc), férias, 
13° salário, adiantamento de 13° salário, acertos rescisórios, vale-
transporte, salário-família, adicional por tempo de serviço, desconto de 
imposto de renda na fonte, 
Tabela de salários (valores associados a referências e graus); tabela de 
previdência, tabela de proventos/descontos; tabela IR, tabela de salário-
família; 
Controle de freqüência do funcionário com automatização das horas 
extras e faltas; 
Folha de pagamento, líquido bancário, cheques, contra-cheques, boletas, 
guias de institutos, rescisões, avisos e recibos de férias; 
Backup (cópia de segurança); 
Cadastramento de usuários e senhas para acesso a determinadas 
opções no sistema; 
Help on-line. 
SISTEMA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES E COMPRAS ( Pregão 
Presencial ) 
Registro Geral de Fornecedores, desde a geração do Edital de 
Chamamento até o fornecimento do Certificado de Registro Cadastral, 
controlando vencimento dos documentos; 
Histórico da Tabela de Valores de Licitação constando o número da 
portaria, a data de publicação no Diário Oficial da União, bem como a 
divisão por Tipo; 
Formalização do processo por Modalidade Dispensa ou Inexigibilidade; 
Tratamento para cada Modalidade de Licitação de acordo com a 
Legislação, auxílio na geração do seu Edital, Laudo de Análise Jurídica, 
Aviso de Licitação e Composição de Processo, respeitando as 
particularidades da Concorrência, Tomada de Preço, Convite, Pregão 
Presencial, Concurso, Leilão e (Alienação de Bens); 
Orientação no processo de divulgação da Licitação; 
Acompanhamento de todo o processo de Abertura e Julgamento da 
Licitação, registrando as Atas, Deliberação (ex.: preço global), Mapa 
Comparativo de preços, Interposição de Recurso, Anulação, Revogação, 
Parecer Jurídico e sua Adjudicação e Homologação; 
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Auxílio no Gerenciamento de Contratos, efetuando o registro do Extrato 
Contratual, da - Contrato, Execução, da Autorização de Compras, da 
Ordem de Serviço, dos Aditivos e Rescisões; 
Fornecimento de Modelos Complementares, Processo Administrativo 
Inicial da Licitação, Processo Administrativo Inicial de Dispensa e 
Inexigibilidade, Termo de Avaliação Prévia, Edital, entre outros. 
Módulo de Pregão Presencial com exportação e importação do processo 
de pregão para o sistema de Compras, registro de todos os lances com 
hora, minutos e segundos, emissões de atas e resumos por item e por 
participante (durante e ao término da certame).  
SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 
Cadastramento de todos os itens patrimoniais; 
Registrar e gerenciar todas as movimentações dos bens quer sejam 
móveis ou móveis; 
Relatórios de itens por número, localização, classe, fornecedor, estado 
de conservação, natureza de aquisição, seguradora e convênio; 
Permitir a reavaliação global dos itens; 
Permitir o controle dos bens cedidos em comodato ou alugados pela 
Prefeitura; 
Gerar os Balancetes Patrimoniais para conferências; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
  
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º________________, com sede à 
__________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes 

para junto ao Hospital Regional de Janaúba-MG praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º 
<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>>, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 
especial. Local, data e assinatura 
 
 
__________________, de ______________de ______ 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Licitante 
 
 
 
 
 
Reconhecer firma (s). 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Modalidade: Pregão Presencial 

Nº do Edital: 000012/2019 
Numero Processo: 000016/2019  
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
Objeto: Aquisição de Serviço de Locação de Sistema integrado. 
 
 

1 - Local de entrega: Conforme determinado pela Fundação Hospitalar de Janaúba.  
 
2 - Prazo do Registro: 01 (ano) 
 
3 – Prazo de validade da proposta: será de 60 dias. 
 

4 - Prazo de pagamento: prazo legal estipulado na lei 8.666/93, após aceitação definitiva da Nota Fiscal, 

pelo Hospital Regional, por meio de pagamento por processamento eletrônico.  
 
PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)  
 

 PROC. LIC. PREGAO Nº 000016/2019 -  PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012/2019 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
PRODUTO 

QUANTIDADE ANUAL UNIDADE VALOR 
UNIDADE 

VALOR 
TOTAL 

001   UN   

002   PCT   

...      

...      

      

      

      

 TOTAL     

 

 
_______________ , ____ de __________________de  _______ 
 
 
 

Assinatura do Signatário 

 
Nos valores dos produtos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e 
outros.  
 
 
OBS: As propostas além de impressa deverão ser apresentadas em cd ou qualquer outro 
meio magnético.  
Baixar proposta do Sistema  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu contador, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
._________________e do CPF nº .______________________, DECLARA, para fins do disposto 
no subitem 5.4, do Edital, do Pregão Presencial nº 
<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>>, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 
 
 

__________________________________________ 
(Contador) 

 
 
Observações: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial 

Nº do Edital: 000012/2019 
Numero Processo: 000016/2019  
Data da Abertura: 11/07/2019 09h00min: 00 
Objeto: Contratação de Serviço de Locação de Sistema integrado. 
 
 
 
 
______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 
___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 
_________________________________________, vem, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, 
VII, da Lei Federal nº da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 

<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>> Hospital Regional de Janaúba/MG. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 

 
 
 
Observações: 
1) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
 
2) esta Declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

30 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 
 
 
 
 
A ________(nome da empresa)______________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________, situada à __________(endereço  completo)____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO ( ). 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
Observações: 
1) Assinalar com um “X”, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta Declaração faz parte do envelope de habilitação. 
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VII-MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ  _________________________, por 
intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com as 
Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
Observação: 

a) A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 

b) Esta Declaração faz parte do envelope de habilitação 
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Anexo VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO 

 
 
 

Termo de contrato, que entre si celebram a Fundação 
Hospitalar de Janaúba, e a empresa ____________, para 
a _________________, e em conformidade com o 
processo nº. ________, Pregão Presencial nº. ________. 

 

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, com endereço a AV. Pedro Álvares Cabral, 140, B. Veredas, CNPJ n° 
14.706.049/0001-79, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Diretor o Sr.______________________, do outro lado, a empresa, ______________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, com sede na 
_____________________________, na cidade de ___________________, neste ato representada 
pela Sr______________ , brasileiro, portador da carteira de identidade nº  ____________ órgão 
expedidor SSP – MG, CPF ______________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial nº 000012/2019 e processo  n° 000016/2019, têm, entre 
si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis nos 
10.520/2002 e 8.666/93, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
[ 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento parcial do serviço de locação de sistema 
integrado, conforme as condições estabelecidas no Processo nº 000016/2019, no Termo de 
referência, e na proposta firmada pela Contratada, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente da transcrição. 
 

1.2. O objeto do contrato compreenderá: 
 

1.2. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 

1.2.1.  A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações 
dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente. 

1.2.2. A conclusão e aceitação dos serviços de conversão de dados, após a realização de testes 
será efetivada por ato formal, que testará a conversão das bases e a sua integridade. 

1.2.3.  A proponente deverá converter os dados, desde os últimos 10 anos, até os dias atuais, 
dos módulos da Contabilidade, Compras e Licitações, Folha de Pagamento, Patrimônio, 
Orçamento e Planejamento, Tesouraria, dentro do prazo estipulado neste Edital. 

1.2.4. A proponente deverá efetuar a conversão/conferência dos dados do banco de dados do 
Hospital Regional em todos módulos, ficando desde já ciente que o Hospital não excluirá 
nenhum mês protocolado no Sicom para reenvio dos dados, tendo a mesma que continuar 
com os meses seguintes de onde iniciar o contrato. Os técnicos do Hospital seguirão com 
as importações sem perca de informações e mantendo a mesma base de dados junto ao 
TCE-MG, ou seja a proponente terá que enviar o mês referente, para o Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, já com a base convertida dentro do prazo estipulado na 
Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

1.2.5. O sistema CONTRATADO deverá ser compatível, podendo receber e enviar informações 
do sistema de pregão eletrônico. 
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1.2.6. O não atendimento do item 1.2.4 tornar-se á: 

1.2.7.  Cláusula de Multa de 30% do Valor total do contrato, 

1.2.8. A empresa se responsabilizará por todas as despesas decorrentes da regularização do 
Sicom, caso ultrapasse a data limite de implantação. 

1.2.9. O Município enviará os dados da empresa para serem inseridos no cadastro de 
inadimplentes do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, caso a mesmo não 
consiga a regularização no prazo estipulado neste termo de referência. 

1.2.10. Quebra contratual de imediato. 

1.3. SERVIÇO DE TREINAMENTO 
 

1.3.1. A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de usuários de 

cada um dos sistemas fornecidos. Deverão ser utilizados dados reais do Hospital 

Regional, como uma cópia dos dados obtidos após a migração dos dados, para 

realização do treinamento. 

1.3.2. O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 120 (cento e vinte)  horas, com 

no mínimo 60 (sessenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas reais do usuário 

em seu local de trabalho, divididas por sistema a critério do Hospital Regional. 

1.3.3. Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus 

respectivos sistemas, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, 

geração de arquivos para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, realização 

de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como 

gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados incorretas, verificação de 

inconsistências). 

1.4. SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

1.4.1. O atendimento à solicitação do suporte será feita através de central de atendimento ao 

cliente especializada da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com 

objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do 

sistema implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser feito por telefone, 

chat-online, fac-símile, e-mail ou através de serviços de suporte remoto. 

1.4.2. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup 

adequado para satisfazer as necessidades de segurança. 

1.4.3. O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado na sede do Hospital 

Regional de Janaúba, apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objeto de 

esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a utilização dos 

sistemas. 

1.4.4. Suporte técnico via acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de 

responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações. 

1.4.5.  A licitante deverá enviar profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, 

gerentes de projeto, conforme solicitação da contratante e de comum acordo, sem 

cobrança de horas técnicas. 
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1.4.6. Cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de 

data, hora e atendente da abertura da ocorrência.O serviço de atendimento deve estar 

disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00min às 12h00min e 

13h00min as 17h00min. 

1.4.7. Prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis contados da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência. 

1.4.8. Oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de comunicação telefônica com 

serviço 0800, serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada, 

escrita, áudio e vídeo via internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais 

frequentes, fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), 

comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento 

de dúvidas operacionais, envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, 

emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de 

banco de dados. 

1.5. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

 

1.5.1.  Prestar os serviços de manutenção corretiva, assim entendido aqueles destinados a sanar 
erros e defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados, dentro do prazo conferido 
para o suporte técnico. 

1.5.2. Prestar serviços de manutenção adaptativa, assim entendido aqueles destinados a 
adequar os sistemas informatizados às exigências legais e normativas de gestão pública 
previstas, por exemplo, em normas municipais, estaduais, federais e instrução do Tribunal 
de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da nova exigência, 
prorrogável, de comum acordo, conforme complexidade das operações necessárias. 

1.5.3. Acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem nos sistemas 
informatizados de gestão pública. 

1.5.4. Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e 
tecnologias, disponibilizando ao Hospital Regional de Janaúba, desde que seja do 
interessa dessa, versões aprimoradas dos sistemas informatizados de gestão pública 
locados. 

1.5.5. Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração significativa dos 
sistemas de gestão pública locados a empresa deverá prestar novamente, sem ônus 
adicional, os serviços de implantação e treinamento na forma prevista neste Termo de 
Referência. 

1.5.6. A empresa proponente deverá realizar Backup Diário de todos os módulos, copiando o 
mesmo em servidor fora da sede do Hospital Regional, em caso de invasão do servidor do 
município a mesma deverá recuperar os dados, reinstalar todos os módulos novamente 
sem ônus para o Hospital Regional. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

2.1. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas neste contrato e 
na proposta. 
 
2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto desta licitação, não podendo 
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ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento do referido cumprimento. 
 
2.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 
impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes do 
cumprimento do objeto do contrato. 
 
2.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
2.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do cumprimento do 
contrato. 
 
2.6. Arcar com as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem de seus técnicos para 
assistência técnica, manutenção, instalação e treinamento, caso necessário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, servidor 
especialmente designado; 
 
 3.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que a contratada possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
 
 3.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, 
que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 
 
 3.4. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 
 
 3.5. Garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências dos órgãos 
ou entidades contratantes, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os valores do serviço ora contratados segue em anexo. 

 

Item Descrição do Material / Serviço 
Unidade 
Medida Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 

SISTEMA DE ORÇAMENTO 
Permitir cadastrar e gerenciar todo o orçamento 
anual do Hospital; 
Realizar suplementações, reduções, estornos e 
cancelamentos pertinentes ao orçamento 
Hospitalar; 
Integração com o Sistema da Contabilidade 
para atualização dos lançamentos recíprocos 
nos dois sistemas; 
Cadastramento de usuários e senhas para 
acesso a determinadas opções no sistema; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 
Emissão de todos os anexos previstos na Lei 
4.320/64 e demais Quadros da Lei de 

  

 R$                 R$    
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Responsabilidade Fiscal; 
Controle de toda execução orçamentária, 
Integração dos sistemas orçamentário, 
financeiro, patrimonial e de compensação; 
Atualização dos lançamentos no mesmo 
momento em que são efetuados; 
Possibilidade de efetuar lançamentos com data 
de movimentação retroativa à data de 
movimentação da contabilidade; 
Consultas em tela da movimentação; 
Emissão de relatórios para a impressora ou 
visualização em tela; 
Controlar despesas por Centro de Custo 
(Despesa Secundária), por Objeto de Despesa 
ou por Unidade Financeira; 
Formatação do formulário Nota de Empenho e 
Ordem de Pagamento (empenho, 
subempenhos, empenho extra, ordem de 
pagamento e reserva de saldo); 
Emissão de Reserva de Saldo de despesas; 
Lançamentos de Retenções na Emissão de 
Empenho; 
Backup (cópia de segurança); 
Cadastramento de usuários e senhas para 
acesso a determinadas opções no sistema; 
Help on-line. 
SISTEMA DE TESOURARIA 
Controlar os saldos das contas bancárias, com 
a emissão de cheque ou borderô para 
pagamento dos credores; 
Imprimir os cheques e respectivas cópias; 
Configurar  o modelo de cheque de acordo com 
os formulários usados nos Bancos que a 
Prefeitura utilizar; 
Emissão de Cheque e Borderô de Pagamentos; 
Consultar em tela a movimentação das contas; 
Conciliação dos saldos das contas bancárias. 
Permitir conciliar automaticamente toda a 
movimentação de conta banco de um 
determinado período ou manualmente; 
Permitir a inclusão ou estorno dos lançamentos 
de qualquer período, atualizando todos os 
saldos; 
Geração do borderô em meio magnético, 
conforme layout fornecido pela instituição 
bancária; 
Cadastramento de usuários e senhas para 
acesso a determinadas opções no sistema; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Cadastro completo da ficha funcional: 
dependentes, escolaridade, cor/raça, local 
trabalho, função, nível salarial, horário, contrato 
temporário e documentos pessoais (RG, CPF, 
PIS, Conta bancária), 
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Geração de dados em meio magnético: RAIS, 
DIRF, comprovante de rendimentos, pagamento 
para banco, informações para institutos 
previdenciários (IPREM, INSS), 
Compatível com SEFIP (gerar GFIP E GPS), 
Gerar relatórios com contagem de tempo de 
serviço (quinquênio, férias-premio, 
aposentadoria e certidões), 
Geração de arquivo da folha em disquete para 
ser transmitido ao banco, 
Informações de períodos e folhas, geração de 
lançamentos fixos, 
Informação de lançamentos eventuais e cálculo 
da folha de pagamento, realizando seu 
fechamento, 
Relatórios por funções, salários, admitidos e 
demitidos, aniversariantes, escala de férias, 
portarias, tipo de previdência, unidade, 
escolaridade, etc. 
Diferentes tipos de processamento: normal tipo 
(comissionado, mensalista); CATEGORIAS 
(Administrativa, técnica, chefias, etc), férias, 13° 
salário, adiantamento de 13° salário, acertos 
rescisórios, vale-transporte, salário-família, 
adicional por tempo de serviço, desconto de 
imposto de renda na fonte, 
Tabela de salários (valores associados a 
referências e graus); tabela de previdência, 
tabela de proventos/descontos; tabela IR, tabela 
de salário-família; 
Controle de freqüência do funcionário com 
automatização das horas extras e faltas; 
Folha de pagamento, líquido bancário, cheques, 
contra-cheques, boletas, guias de institutos, 
rescisões, avisos e recibos de férias; 
Backup (cópia de segurança); 
Cadastramento de usuários e senhas para 
acesso a determinadas opções no sistema; 
Help on-line. 
SISTEMA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS ( Pregão Presencial ) 
Registro Geral de Fornecedores, desde a 
geração do Edital de Chamamento até o 
fornecimento do Certificado de Registro 
Cadastral, controlando vencimento dos 
documentos; 
Histórico da Tabela de Valores de Licitação 
constando o número da portaria, a data de 
publicação no Diário Oficial da União, bem 
como a divisão por Tipo; 
Formalização do processo por Modalidade 
Dispensa ou Inexigibilidade; 
Tratamento para cada Modalidade de Licitação 
de acordo com a Legislação, auxílio na geração 
do seu Edital, Laudo de Análise Jurídica, Aviso 
de Licitação e Composição de Processo, 
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respeitando as particularidades da 
Concorrência, Tomada de Preço, Convite, 
Pregão Presencial, Concurso, Leilão e 
(Alienação de Bens); 
Orientação no processo de divulgação da 
Licitação; 
Acompanhamento de todo o processo de 
Abertura e Julgamento da Licitação, registrando 
as Atas, Deliberação (ex.: preço global), Mapa 
Comparativo de preços, Interposição de 
Recurso, Anulação, Revogação, Parecer 
Jurídico e sua Adjudicação e Homologação; 
Auxílio no Gerenciamento de Contratos, 
efetuando o registro do Extrato Contratual, da - 
Contrato, Execução, da Autorização de 
Compras, da Ordem de Serviço, dos Aditivos e 
Rescisões; 
Fornecimento de Modelos Complementares, 
Processo Administrativo Inicial da Licitação, 
Processo Administrativo Inicial de Dispensa e 
Inexigibilidade, Termo de Avaliação Prévia, 
Edital, entre outros. 
Módulo de Pregão Presencial com exportação e 
importação do processo de pregão para o 
sistema de Compras, registro de todos os 
lances com hora, minutos e segundos, 
emissões de atas e resumos por item e por 
participante (durante e ao término da certame).  
SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 
Cadastramento de todos os itens patrimoniais; 
Registrar e gerenciar todas as movimentações 
dos bens quer sejam móveis ou móveis; 
Relatórios de itens por número, localização, 
classe, fornecedor, estado de conservação, 
natureza de aquisição, seguradora e convênio; 
Permitir a reavaliação global dos itens; 
Permitir o controle dos bens cedidos em 
comodato ou alugados pela Prefeitura; 
Gerar os Balancetes Patrimoniais para 
conferências; 
Backup (cópia de segurança); 
Help on-line. 
 

 

    

Total do 
Fornecedor:  R$  

4.2. O pagamento será efetuado conforme prazo legal estipulado na lei 8.666/93, após 
conferência da entrega e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no 
Hospital Regional de Janaúba, desde que tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da 
presente licitação, conforme Nota de Autorização de Fornecimento, bem como tenha sido emitido o 
Termo de Recebimento Definitivo. A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e 
número da licitação, empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade fiscal 
e trabalhista por meio da apresentação de Certidões de Débitos relativos à Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
bem como relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e, 
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ainda, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

4.3. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 - equilíbrio econômico financeiro, ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

4.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e 
iniciar outro processo licitatório. 

4.4.1. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente registrado 
será convocado pela Fundação Hospitalar de Janaúba para alteração, por aditamento, do preço do 
contrato. 

4.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA  
 
 

5.1. A entrega dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo preço unitário e 
total da mesma, deverá ser feita em sua totalidade pela empresa vencedora, no prazo máximo de 
até máximo 30 (trinta) dias utéis a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e 
entregues no horário de 08h00min as 11h00min e de 14h00min as 17h00min em dias úteis no 
Almoxarifado da Fundação Hospitalar de Janaúba, situado, na Av. Pedro Álvares Cabral, 140 – 
Veredas, Janaúba – MG. 
 
5.2. As despesas decorrentes da entrega do objeto licitado, no local acima referido, correrão por 
conta, exclusivamente, do proponente vencedor. 
 
5.5 Os serviços desta licitação deverão em sua plenitude ser de boa qualidade, em como, respeitar 
as especificações supracitadas, sob pena de descumprimento contratual. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1 As despesas realizadas por força deste contrato correrão no presente exercício, à conta da 
Dotação Orçamentária: Ficha 11 – 14.14.01.14.01.01.10.122.4001.4001.3.3.90.39.00 – Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1- O presente contrato terá a vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo, a critério da Administração ser prorrogados por mais 12 meses, sucessivo de 
até 48 (quarenta e oito) através de termo aditivo. 
 
7.2- O (A) CONTRATADO (A) deverá manifestar-se oficialmente à CONTRATANTE, sobre o 
interesse em não dar continuidade ao presente contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias anteriores ao término da vigência deste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 

8.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
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8.2 - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (centro e vinte) dias para ocorrer à rescisão. 
Se neste prazo o (a) CONTRATADO(A) negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a 
multa cabível poderá ser duplicada. 

CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 9.1- A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada pelo responsável do 
almoxarifado desta Fundação, aqui nomeado Gestor deste contrato. 

9.2 - Em conformidade com o Art. 1º da Lei 10.520/2002, os produtos descritos na planilha em 
anexo ao processo a serem utilizados pela Fundação, são bens comuns. 
 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
 
10.1.1- multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, após o 
qual será considerada inexecução contratual; 
 
10.1.2- multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena  
 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de01 (um ano); 
 
10.1.3- multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 02(dois anos). 
 
Observação:  
As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
 
11.1 - As partes somente poderão alterar as Cláusulas constantes este instrumento, nas hipóteses 
previstas na lei 8.666/93, e as suas condições legais pertinentes, via termo aditivo. 
 
11.2 - Durante toda a execução do contrato e, especialmente, nos casos omissos, será aplicada a 
Lei de Licitações (Lei 8.666/93) para dirimir possíveis dúvidas ou complementar direitos de que 
gozam as partes contratantes 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO 
 
12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Janaúba, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na 
execução deste Contrato. 
 
12.2 - E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora 
fixadas, firmou-se este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e depois de lido e 
achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, vai por elas assinado. 
 
Janaúba, ______ de ______de 2019. 
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____________________________________ 
Contratante 

 

________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 
______________________________________________ 
CPF: 
______________________________________________ 
CPF: 


